
Assunto: Ministério Público
Com o objetivo de incluir entre as funções do Ministério público o encaminhamento de
reclamações de trabalhadores ou de suas famílias para a responsabilização civil por
acidente de trabalho, das empresas ou empregados, a deputada Maria Elvira
apresentou emendas idênticas ao anteprojeto e ao projeto na tentativa de aprovar o
dispositivo no texto constitucional.

Número da emenda: AP0054-0
Autora: Deputada Maria Elvira
Texto original: Acrescenta inciso ao artigo 108 do anteprojeto, estabelecendo entre
as funções institucionais do Ministério Público, o encaminhamento de reclamações de
trabalhadores ou de suas famílias para a responsabilização civil por acidente de
trabalho, das empresas ou empregados, em caso de não atendimento às normas de
segurança do trabalho, devidamente comprovado.
Justificativa: Segundo a deputada, a lei deve prever uma política de solidariedade e
respeito entre todos, sendo que os constituintes federais manifestaram uma acentuada
preocupação com a Justiça. Para ela, essa proposta representa um grande passo para
se atingir esse objetivo.

Como ficou: A emenda não foi aprovada. O relator, deputado Bonifácio Mourão,
considerou que a matéria não se inclui entre as atribuições do Ministério Público
previstas no artigo 129 da Constituição Federal. Para ele, trata-se de atribuição mais
adequada à Defensoria Pública, que cuida de interesses particulares de pessoas que,
comprovadamente, não tiverem condições de constituir advogado. Dessa forma, o
objetivo da emenda seria atingido por meio da atuação dos defensores públicos.


